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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Altera a Lei Municipal nº 3.836, de 20 de maio de 2004, que regulamenta o horário de funcionamento dos bares, restaurantes, lancherias e similares.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam incluídos os §§ 1º, 2º e 3º ao art. 1º da Lei Municipal nº 3.836, de 20 de maio de 2004, com a seguinte redação:
“Art. 1º …
§ 1º Em se tratando de prédios de característica mista - residencial e comercial, situados em zona mista, o horário de utilização de aparelhos de som e demais instrumentos sonoros ou musicais, será até às 22h de domingo à quinta-feira, e até às 24h nas sextas-feiras e sábados
§ 2º Em se tratando de prédios de característica apenas comercial, situados em zona mista, o horário de utilização de aparelhos de som e demais instrumentos sonoros ou musicais, será até 23h de domingo à quinta-feira, e até à 1h do dia subsequente nas sextas-feiras, nos sábados e em vésperas de feriado.
§ 3º Durante o horário brasileiro oficial de verão, nos prédios de característica apenas comercial, situados em zona mista, às quartas-feiras e quintas-feiras, fica o horário de utilização de aparelhos de som e demais instrumentos sonoros ou musicais, limitado até às 24h.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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